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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

Diretoria de Regularização Social e Desenvolvimento Econômico

Gerência de Desenvolvimento Econômico

Despacho - TERRACAP/PRESI/DIRES/GEDES Brasília-DF, 25 de abril de 2022.

Ao

Senhor Diretor de Regularização Social e Desenvolvimento Econômico,

 

Trata o presente despacho de sugestão de exclusão do imóvel (item 01) do Edital de
Licitação Pública para Concessão de Direito Real de Uso n° 04/2022 - CDRU/Desenvolve-DF,
com realização prevista para o dia 06 de maio do corrente ano, pelas razões expostas a seguir.

 

Item 1 = Lote 09, Conjunto "G", Quadra 04, Setor de Desenvolvimento Econômico Centro
Norte - Ceilândia/DF

 

Tal item foi incluído no edital  face ao Requerimento nº 5655/2021 (id. 72346412, inserto
no processo nº 00111-00010589/2021-85) do Sr. Manoel Alexandre de Oliveira, representante da
empresa LIGAMAR CORRETORA DE SEGUROS TREINAMENTO E CONSULTORIA EIRELI, solicitando a
inclusão em "edital de regularização" do imóvel denominado Lote 09, Conjunto "G", Quadra 04, Setor de
Desenvolvimento Econômico Centro Norte - Ceilândia/DF e o E-mail (id. 75995148, inserto no processo
nº 00111-00010589/2021-85), datado de 10/12/2021,  pedindo que o mesmo seja "incluído no programa
de incen�vo".

Entretanto, foi pe�cionado em 12/04/2022, requerimento do Sr. Manoel Alexandre de
Oliveira, representante legal da empresa LIGAMAR, solicitando a re�rada do item 1 do Edital de Licitação
nº 04/2022-DESENVOLVE-DF (id. 84846310), mencionando o interesse de regularização através da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

Consta no Processo Administra�vo nº 00370-00000178/2022-84, o Requerimento nº
106/2022 (id. 78298771) protocolizado pelo representante da empresa LIGAMAR CORRETORA DE
SEGUROS TREINAMENTO E CONSULTORIA EIRELI solicitando a Transferência de Incen�vo.

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal, por meio do 
O�cio nº 02/2022 - SDE/SUPEC (id. 84846632), inserto no processo nº 0160-002594/1999, solicitou
expressamente a re�rada do imóvel do Edital, afirmando que "[...] solicito que esta laboriosa Companhia
Imobiliária de Brasília se abstenha de incluir ou de porventura, dar seguimento em licitação, bem como
suspenda qualquer indicação de retomada do imóvel.".

A re�rada do item 01 afigura-se medida de razoável cautela administra�va, para evitar
prejuízo a eventual licitante que venha a ser declarada vencedora, em caso de ocorrer anulação
administra�va ou judicial pós-licitação, especialmente se isso se der após a fase de aprovação do Projeto
de Viabilidade Simplificado (PVS) perante o COPEP/DF, conforme o sistema do Desenvolve-DF.

E, caso a regularização mencionada no supracitado pedido não venha a se concre�zar, o
imóvel poderá - e deverá - ser prontamente incluído nos vindouros editais.  

Desta forma, diante do requerimento e da requisição da SDE, que atende ao disposto na
legislação e está coerente com o roteiro descrito no processo SEI/GDF nº 00111-00005801/2020-10,
sugere-se a exclusão do referido imóvel (item 01) do Edital nº 04/2022-CDRU/DESENVOLVE-DF.

Atenciosamente,
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PATRÍCIA ARANTES COELHO

Gerente de Desenvolvimento Econômico

 

Processo nº 00111-00000111/2022-28

Acolhendo a fundamentação do Despacho GEDES acima, determino a exclusão do item 1 -
Lote 09, Conjunto "G", Quadra 04, Setor de Desenvolvimento Econômico Centro Norte - Ceilândia/DF,
conforme a  cláusula 4 do Edital nº 04/2022 - CDRU/Desenvolve-DF, sem prejuízo de pronta inclusão em
futuro edital, caso não se concre�ze a regularização mencionada no O�cio nº 02/2022 - SDE/SUPEC (id.
84846632) e no requerimento de id. 84846310:

 

"4. A Diretoria Colegiada ou a Diretoria de Regularização Social e
Desenvolvimento Econômico – DIRES podem excluir itens, alterar a data da
licitação, e/ou revogá-la no todo ou em parte, antes da realização da
licitação, por conveniência administra�va, mediante decisão fundamentada."
 

Res�tuo à GEDES/DIRES para as providências cabíveis, inclusive a publicidade da exclusão
ora realizada.

Brasília/DF, 26/04/2022

 

Leonardo Mundim

Diretor de Regularização Social e Desenvolvimento Econômico

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA ARANTES COELHO - Matr. 2810-0, Gerente
de Desenvolvimento Econômico, em 26/04/2022, às 17:07, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO HENRIQUE MUNDIM MORAES OLIVEIRA
Matr. 2797-9, Diretor(a) de Regularização Social e Desenvolvimento Econômico, em
26/04/2022, às 17:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 84846898 código CRC= 71FCD5E3.
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